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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(Processo Administrativo n° 09021.000036/2025-86)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº / , QUE FAZEM ENTRE SI Axx 2026
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) .........................................................
E ............................................................. 

O MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco H, na cidade de
Brasília/DF inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.536/0006-43, neste ato representado pelo Chefe da Divisão de
Logística e Infraestrutura, Sr.  nomeado pela portaria nº 851, de 14 de maio de 2025,LUIZ FELIPE CZARNOBAI,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de maio de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CONTRATADO, inscrito(a) no CNPJ
/MF sob o nº CNPJ, sediado(a) na endereço, na cidade de cidade/UF, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por nome e função no CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa   procuraçãoOU
apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo nº 09021.000036/2025-86 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do(a)  Pregão Eletrônico  nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de materiais diversos, incluindo itens de papelaria,1.1. 
pastas personalizadas, material elétrico, itens para copa e cozinha, material de limpeza e mobiliário administrativo,
incluindo instalação e montagem, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

consta no Anexo I deste Contrato.1.2. O objeto da contratação 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  contados da data __/__/__, na forma do artigo 105 da12 (doze) meses
Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.  As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( ).xxxxxx xxxxxxxxx

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1.  O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias  a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
60 (sessenta) diasCONTRATADO no prazo máximo de ;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às prestar 9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;[A2] 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

13.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

.contraditório e a ampla defesa

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para13.6. Se a 
alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Das indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 0001/240013;

II) Fonte de recursos: 1000;

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: 33.90.30 e 33.90.52; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisocaput,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Distrito Federal, Seção Judiciária de Brasília, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Brasília, data da assinatura eletrônica.

_________________________

Luiz Felipe Czarnobai

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/06/2026 às 14:09:26.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


GRUPO 1 - Itens de Papelaria Personalizada    

Item Descrição do objeto 

Quantidade 

Anual 

CATMAT 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

1 

Envelope pardo pequeno, 

aproximadamente 230 mm x 160 

mm, papel kraft fl, 80 g/m², com 

certificação ambiental FSC ou 

Cerflor, acondicionados em pacote 

com 100 unidades. Padronização: 

Brasão da República e inscrição 

"Ministério das Relações 

Exteriores", cor preta, alinhados na 

margem superior esquerda da frente 

do envelope. Centena. 

60 479731   

2 

Envelope pardo médio, tipo saco 

comum, 360 mm x 260 mm, papel 

kraft 80 g/m², acondicionado em 

pacote com 100 unidades, com 

certificação ambiental FSC ou 

Cerflor. Padronização: Brasão da 

República e inscrição "Ministério 

das Relações Exteriores", cor preta, 

alinhados na margem superior 

esquerda da frente do envelope, 11 

mm de comprimento. Centena. 

60 481549   

3 

Envelope pardo grande, 410 mm x 

310 mm, 120 g/m², papel kraft fl, 

pacote com 100 unidades, com 

certificação ambiental FSC ou 

Cerflor. Padronização: Brasão da 

República e inscrição "Ministério 

das Relações Exteriores", cor preta, 

alinhados na margem superior 

esquerda da frente do envelope. 

Centena. 

170 473194   

4 

Envelope branco médio, 360 mm x 

260 mm, tipo saco comum, papel 

off-set 120 g/m², pacote com 100 

unidades, com certificação 

ambiental FSC ou Cerflor. 

Padronização: Brasão da República 

e inscrição "Ministério das 

Relações Exteriores", cor preta, 

alinhados na margem superior 

esquerda da frente do envelope, 11 

cm de comprimento. Centena. 

170 463527   



5 

Papel alcalino, tamanho A/4, 

297x210mm, 90g/m², com Brasão 

da República centralizado no alto 

da página, em relevo seco, medindo 

25x23mm, pacote com 100 

unidades. Deverá 

possuircertificação ambiental FSC 

ou Cerflor conforme regras do 

Termo de Referência.  Unidade de 

medida: pacote com 500 folhas 

 

40 

327531   

6 

Papel alcalino, tamanho A/4, 

297x210mm, 90g/m², com 

inscrição “Ministério das Relações 

Exteriores” no alto da página 

alinhado à direita, em relevo seco. 

Pacote com 100 unidades. Deverá 

possuir certificação ambiental FSC 

ou Cerflor conforme regras do 

Termo de Referência. Unidade de 

medida: pacote com 500 folhas 

 

34 

327531   

7 

Papel alcalino, tamanho A/4, 

297x210mm, 90g/m², com Brasão 

da República e inscrição 

“Ministério das Relações 

Exteriores” no alto da página 

alinhado à esquerda, em relevo 

seco. Pacote com 100 unidades. 

Deverá possuir certificação 

ambiental FSC ou Cerflor 

conforme regras do Termo de 

Referência.  Unidade de medida: 

pacote com 500 folhas 

 

48 

327531   

8 

Pasta expediente, cartolina na cor 

“amarela”, 240g/m2, dois vincos, 

seis furos, pautada na frente e no 

verso com impressão 1/1, conforme 

modelo. Unidade. 

16.500 476714   

9 

Pasta expediente, cartolina na cor 

“vermelha”, 240g/m2, dois vincos, 

seis furos, pautada na frente e no 

verso com impressão 1/1, conforme 

modelo. Unidade. 

11.000 318154   

10 

Pasta capa de processo 220mm x 

330mm, cartolina branca, 240g/m2, 

dois vincos, pacote com 100 

unidades. Padronização com o 

Brasão da República e inscrição 

“Ministério das Relações 

Exteriores” na cor preta, 

500 330398   



centralizados no topo da capa. Na 

cor preta, campos para 

preenchimento de licitação, número 

de empenho, código do evento, 

modalidade (ordinário, estimativo e 

global), programa, elemento, valor, 

processo, fonte, data de pagamento, 

ordem bancária, credor, CNPJ, 

banco, agência, conta e 

observações. Modelo conforme 

anexo. Unidade. 

11 

Papel com Brasão da República 

centralizado no alto da página, em 

relevo seco, medindo 25x23mm. 

Papel especial A4 alcalino e 

pontilhado, na cor branca, e bordas 

verde-amarelas, medidas 297x210, 

tipo Markatto Concetto Bianco. 

Unidade 

 

Indicação de marca: Uniformização 

dos itens 

5.000 418118   

12 

Papel de continuação - Papel 

especial A4 alcalino e pontilhado, 

na cor branca, com bordas verde-

amarelas, medidas 297x210, tipo 

Markatto Concetto Bianco. (vide 

modelo em anexo). Unidade. 

 

Indicação de marca: Uniformização 

dos itens 

20.000 418118   

13 

Papel com Armas Douradas do 

Presidente da República - Papel 

especial A4 alcalino e pontilhado, 

na cor branca, com o Brasão da 

República centralizado no alto da 

página em relevo francês na cor 

ouro velho (medindo 

25mmX25mm) e bordas verde-

amarelas, medidas 297x210, tipo 

Markatto Concetto Bianco. (vide 

modelo em anexo). Unidade. 

 

1.000 418118   



Indicação de marca: Uniformização 

dos itens 

14 

Papel com Armas Prateadas do 

Vice-Presidente da República - 

Papel especial A4 alcalino e 

pontilhado, na cor branca, com o 

Brasão da República centralizado 

no alto da página em relevo francês 

na cor prata velha (medindo 

25mmX25mm) e bordas verde-

amarelas, medidas 297x210, tipo 

Markatto Concetto Bianco. 

Unidade. 

 

Indicação de marca: Uniformização 

dos itens 

500 418118   

15 

Pasta de cartolina para maço. 

Material: Cartolina; cor: bege. 

Largura 320mm. Altura 425mm. 

Gramatura: 180g/m². 

Características adicionais: Grampo 

e trilho, impressão na frente, 1/1, 

modelo conforme TR. Unidade. 

500 405483   

16 

Filipetas de papel: Material: 

Cartolina; cor: branca. Largura 

45mm. Comprimento: 120mm. 

Gramatura: 90/m². Características 

adicionais: Dobra ao meio, com 

vinco, formando duas metades de 

60mm. Aplicação de selo seco em 

uma das metades. Unidade. 

10.000 200378   

Total Grupo 1  

 

 

Grupo 2 – Pastas 

 

Item Descrição do Objeto 
Quantidade 

anual 
CATMAT 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

17 

Pastas verdes para papéis tamanho 

A4 em couro verde petróleo, com 

brasão da República central, 

margens duplas e decoração em 

dourado na capa; margens duplas e 

30 477894   



decoração em dourado na 

contracapa, em hot stamping, 

conforme modelo. Cantos 

arredondados. Medidas: 24cm x 

33,5cm, com lombada de 1cm. 

Interior em veludo verde. Fitas em 

material elástico em tom verde 

compatível ao utilizado no interior 

da pasta nos quatro cantos 

externos do interior de cada lado 

da pasta para prender documentos 

no verso da capa e da contracapa. 

Unidade. 

18 

Pastas verdes para papéis tamanho 

A4 em couro verde petróleo, com 

brasão da República central, 

margens duplas e decoração em 

dourado na capa; margens duplas e 

decoração em dourado na 

contracapa, em hot stamping, 

conforme modelo. Cantos 

arredondados. Medidas: 24cm x 

33,5cm, com lombada de 1,5cm. 

Interior em veludo verde. Aba 

central em veludo frente e verso, 

para papel A4, com medidas de 

24cm x 32,5cm. Fitas em material 

elástico em tom verde compatível 

ao utilizado no interior da pasta 

nos quatro cantos externos do 

interior de cada lado da pasta e nos 

quatro cantos de cada lado da aba 

central para prender documentos 

no verso da capa, nos dois lados da 

aba central e no verso da 

contracapa. Unidade. 

30 477894   

19 

Pastas verdes para papéis tamanho 

A4 em couro verde petróleo, 

margens duplas e decoração em 

dourado na capa; margens duplas e 

decoração em dourado na 

contracapa, em hot stamping, 

conforme modelo. Cantos 

arredondados. Medidas: 24cm x 

33,5cm, com lombada de 1cm. 

Interior em veludo verde. Fitas em 

material elástico em tom verde 

compatível ao utilizado no interior 

da pasta nos quatro cantos 

20 477894   



externos do interior da pasta para 

prender documentos no verso da 

capa e da contracapa. Unidade. 

20 

Pastas azul-marinho para papéis 

tamanho A4 em couro azul-

marinho liso, margens duplas e 

decoração em dourado na capa; 

margens duplas e decoração em 

dourado na contracapa, em hot 

stamping, conforme modelo. 

Cantos arredondados. Medidas: 

24cm x 33,5cm, com lombada de 

1cm. Interior em veludo azul. Fitas 

em material elástico em tom azul 

compatível ao utilizado no interior 

da pasta nos quatro cantos 

externos do interior da pasta para 

prender documentos no verso da 

capa e da contracapa. Unidade. 

10 477894   

Total Grupo 2  

 

Grupo 3 - Material elétrico (Exclusivo ME/EPP) 

 

Item 

 

Descrição do objeto 

 

Quantidade 

 

CATMAT 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

21 

Filtro de linha – 5 tomadas Filtro de 

linha com 5 tomadas com cabo PP 

de 2 metros de comprimento, 

tensão /potência em 127V/1270W 

e 220V/2200W, Corrente Máxima 

de 10A com proteção sobretensão e 

atenuação de surtos de tensão 

provenientes de raios e anomalias 

da rede elétrica, até 125 joules 

(10/1000s) de energia. Padrão 

Nbr14136. Unidade. 

1.000 373879   

22 

Filtro de linha – 6 tomadas Filtro 

Linha, tensão Alimentação: 

110/220 V, corrente máxima: 10 A, 

Quantidade Saída: 6 Tomadas 

Padrão Nbr14136 E 2 Portas Usb, 

Características Adicionais: Led 

Indicativo De Funcionamento, 

Protetor Contra Número Pólos: 2p 

+ T. Unidade. 

120 446694   

23 
Extensão reforçada Tripolar com 

10 metros de comprimento cabo PP 
150 451928   



com Corrente Máxima 20 A. 

Unidade. 

24 

Adaptador com macho bipolar no 

padrão tomada antiga e fêmea 

Tripolar no padrão tomada nova, 

10A que atenda aos requisitos da 

NBR 14936/02. Unidade. 

220 387200   

Total Grupo 3  

 

Grupo 4 - Itens de Copa e Cozinha 

 

Item 

 

Descrição do objeto 

 

Quantidade 

 

CATMAT 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

25 

Colher de café, lisa e polida, 

comprimento de 9,2 cm, aço 

inoxidável. Unidade. 

700 343645   

26 

Garfo de mesa, comprimento de 23 

cm, largura de 2,8 cm, altura de 1,9 

cm, peso aproximado de 0,044 kg, 

aço inoxidável. Unidade. 

500 437872   

27 

Faca de mesa, material corpo aço 

inoxidável, material cabo aço 

inoxidável, características 

adicionais, lisa e polida; 

comprimento 23 cm e espessura 3 

mm a, material corpo aço 

inoxidável, características 

adicionais lisa e polida. Unidade. 

520 270149   

28 

Colher mesa, material corpo aço 

inoxidável, material cabo aço 

inoxidável, características 

adicionais, lisa e polida; 

comprimento 23 cm e espessura 3 

mm. Unidade. 

520 274113   

29 

Conjunto de xícara e pires para 

café, capacidade de 80ml, em 

porcelana, cor branca. Unidade. 

2.100 270145   

30 

Conjunto de xícara e pires para chá, 

capacidade de 200 ml, em 

porcelana, cor branca. Unidade. 

2.100 378026   

31 

Copo de vidro com pé, liso, meio 

cristal, diâmetro de 6.3 cm, altura 

de 13.3 cm, capacidade de 300 ml. 

Referência de marca/modelo Copo 

Stylo 300 ml TW803 – 30 – Cisper. 

Unidade. 

6.500 311415   



32 

Copo de vidro liso, 

aproximadamente altura de 12,5 

cm, diâmetro de boca de 6,5 cm, 

diâmetro de base de 5,9 cm, 

capacidade de aproximadamente 

280 ml. Unidade. 

6.500 227104   

33 

Garrafa térmica, capacidade de 1 

litro, sistema de serviço por 

pressão, bico corta-pingo, corpo 

cilíndrico com acabamento de aço 

inoxidável escovado, base, alça e 

tampa de plástico preto. Deve estar 

de acordo com a NBR 13282 de 

04/1998. O acionamento e a 

remoção de qualquer parte da 

garrafa térmica, como copo, tampa, 

etc., necessários para enchê-la ou 

servir seu conteúdo, devem ser 

fáceis e não exigir grandes 

esforços. O dispositivo de 

bombeamento deve ser de fácil 

manuseio e não deve permitir que 

ocorra o autobombeamento. As 

garrafas térmicas, em todas as suas 

partes, devem estar livres de 

rebarbas que representem perigo 

em potencial para o seu usuário. 

Em garrafas térmicas nas quais for 

prevista a desmontagem para 

reposição ou limpeza de 

componentes, tanto estas operações 

quanto a posterior montagem 

devem ser realizadas com 

facilidade. As partes destinadas a 

entrar em contato com o líquido ou 

alimento contido na garrafa térmica 

devem atender ao previsto na 

resolução nº 045/77 da CNNPA ou 

qualquer outra que venha substituí-

la. Toda garrafa térmica deve ser 

identificada no corpo externo, em 

local visível, com as seguintes 

informações: classificação quanto 

ao tipo; capacidade nominal, em 

litros (L); o número desta norma; e 

outras informações exigidas pela 

legislação em vigor. A garrafa 

térmica deve ser acompanhada de 

uma instrução de uso, em 

português, onde constem as 

520 384413   



seguintes informações: utilização; 

limpeza; cuidados, incluindo a 

informação de que a garrafa 

térmica não deve ser agitada e que 

a garrafa térmica com bomba não é 

estanque; precauções; condições de 

garantia; alerta de que a capacidade 

volumétrica real da garrafa térmica 

pode ser inferior em até 10% da 

capacidade nominal. Marcas de 

referência: Termolar, Tramontina, 

Invicta. Unidade. 

34 

Bule para café com bico alongado 

("pescoço de ganso"), tampa fixa e 

aço inoxidável, capacidade 1 litro. 

Deve ser livre de BPA e atender às 

especificações estabelecidas pela 

NBR 13.282 da ABNT. Unidade. 

40 233622   

35 

Jarra para água e suco, capacidade 

de 2 litros, corpo cilíndrico, tampa 

e aparador para gelo, aço 

inoxidável. Unidade. 

120 328667   

36 

Leiteira de Aço Inox, capacidade 2 

litros, corpo cilíndrico, cabo de 

baquelite para proteger as mãos no 

manuseio. Unidade. 

25 333188   

37 

Porta-copos tipo pires, formato 

circular, diâmetro de 90 mm, aço 

inoxidável. Unidade. 

1.000 242621   

38 

Açucareiro oval tampa e pá para 

açúcar, aço inoxidável, capacidade 

para 300 gramas. Unidade. 

120 248997   

Total do Grupo 4  

 

Grupo 5 - Material de limpeza (Exclusivo ME/EPP) 

 

Item 

 

Descrição do objeto 

 

Quantidade 

 

CATMAT 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

39 

Álcool etílico, tipo: hidratado, teor 

alcoólico: 70% (70°gl), 

apresentação: líquido. Unidade. 

3.600 481012   

40 

Álcool etílico, tipo: hidratado 

70%, apresentação: gel, 

antiséptico, higienizador de mãos, 

com válvula ou bico dosador, 

frasco com 500 ml ou similar. 

Unidade. 

3.400 380018   



41 

Detergente limpador multiuso 

(desinfetante), ingrediente ativo 

linear alquilbenzeno sulfonato de 

sódio, biodegradável, frasco de 

500 ml. Referência de marca: 

Veja, Ajax ou equivalente. 

Unidade. 

1.050 440838   

42 

Detergente para remoção de 

gorduras de louças, talheres e 

panelas, neutro, com tensoativo 

biodegradável, linear 

alquibenzeno sulfonato de sódio, 

frasco com 500 ml. Referência de 

marca: Limpol, Minuano ou 

equivalente. Unidade. 

2.100 253196   

43 

Esponja para limpeza de lã de aço, 

formato anatômico, abrasividade 

média, para aplicação em 

utensílios domésticos, pacote com 

oito unidades. Referência: 

Bombril, Assolan ou equivalente. 

Pacote com 8 unidades. 

520 481018   

44 

Esponja limpeza, material fibra 

vegetal, formato retangular, 

abrasividade média, aplicação 

utensílios domésticos. Marca de 

referência: Scotch-Brite. 

Esfrebom ou similar. Unidade. 

2.100 242873   

45 

Inseticida aerossol sem cheiro, 

com solvente a base de água. 

Validade mínima de 24 meses, a 

partir da data de entrega. Para 

todos os tipos de insetos. Marca de 

referência SBP, Raid ou similar. 

Unidade. 

220 484679   

46 

Desodorizador aerossol 

aromatizador ambiental, frasco de 

400ml. Marcas de referência: 

Glade, Air Wick ou similar. 

Unidade. 

500 457804   

47 

Sabão em barra, composição: sais 

+ ácido graxo, tipo neutro, sem 

perfume, 200 gramas. Marcas de 

referência: Ype, minuano ou 

similar. Unidade. 

900 226631   

48 
Pano de prato, 60 cm x 40 cm, 

algodão, absorvente, lavável e 
600 344983   



durável. Gramatura mínima de 

230g/m². Unidade. 

49 

Coador de papel para café, 

descartável, nº 103, caixa com 30 

unidades. Marcas de referência: 

Melitta, 3 corações ou similar. 

Caixa com 30 unidades. 

180 237590   

50 

Lixeira, com tampa e pedal, 

material: plástico, tamanho 15L, 

com suporte para saco de lixo, cor: 

preta. Unidade. 

120 456393   

51 

Lixeira retangular com tampa 

vaivém (basculante), com 

capacidade de aproximadamente 

100 litros, fabricada em fibra de 

vidro ou plástico resistente. 

Unidade. 

20 396465   

52 

Lixeira retangular com tampa 

vaivém (basculante), com 

capacidade de aproximadamente 

50 litros, fabricada em fibra de 

vidro ou plástico resistente. Cor: 

branca. Unidade. 

40 402480   

Total do Grupo 5  

 

Grupo 6 - Mobiliário Administrativo 

 

Item 

 

Descrição do objeto 

 

Quantidade 

 

CATMAT 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado 

53 

Mesa de centro, tampo inferior em 

madeira, tampo superior em vidro 

medindo, (l) 0,60 x (p) 0,60 x (h) 

0,35m: Mesa de centro com tampo 

superior em vidro plano float com 

cantos em lapidação boleada e 

tampo inferior em mdp, com 

espessura de 25mm, densidade 

média de 600 kg/m³ e revestido 

com laminado melamínico. Cor do 

laminado a definir. Estrutura 

metálica confeccionada em tubo de 

aço com travessas de sustentação 

para tampos inferior e superior, 

com revestimento cromado e 

ponteiras de acabamento internas 

pretas. Unidade. 

30 616714   
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Mesa Reta 1,60m: Dimensões: 

Largura 1,60m x Profundidade 

0,60mx Altura 0,74m (Variação 

máxima de +/- 5%). Cor a definir. 

Mesa componível para montagem 

de salas de reunião: tampo 

principal em formato retangular, 

confeccionados em fibra de 

madeira aglomerada de baixa 

densidade (MDP), com 25mm de 

espessura, revestido em ambas as 

faces com filme termo-prensado de 

melaminico com espessura de 0,3 

mm, anti-reflexo e resistente à 

abrasão e impacto. Encabeçamento 

nas partes frontais, posterior e nos 

topos transversais com fita borda 

PVC extrudado de 2,5mm de 

espessura, aplicado pelo processo a 

quente hot melt, na mesma cor do 

laminado escolhido e raio 

ergonômico de contato como 

usuário de 2.5 mm de acordo com 

NBR 13966 da ABNT. Estrutura 

metálica aparafusada nas 

extremidades do painel com 

acabamento em pintura 

eletrostática. Unidade. 

40 468464   
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Cabideiro de chão porta-terno 

(mancebo): Base fixa. Medidas 

aproximadas: 110 cm x 45 cm 

(altura/largura); Estrutura em 

madeira maciça. Cor a definir. 

Unidade. 

30 277068   

Total do Grupo 6  

 

Total G1 + G2 + G3 + G4 + G5 + G6  
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